
l â CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 
:. 

S e ESTADO DO PARANA 

PORTARIA n° 008/2025 

O Presidente da Camara Municipal de Inacio Martins, Estado do Paraná, 

no uso das atribuicées que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1.° - Fica determinado Ponto Facultativo na Camara Municipal de 

Inácio Martins, no dia 02 de maio de 2025, nos termos do Decreto n° 

093/2025, do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2.° - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Inacio Martins, 25 de abril de 2025. 

/ 
/ 

QJÓÉÉVIK R DE ANDRADE 
Presidente-da Câmara Municipal 
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